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GOVERNO Ç) MUNICIPIO DE CONS$LJ{EIRO LAFAIE 
Gabinete do Prefeif 

PROJETO DE LEI N° 094 - E/20f 

AUTORIZA O PODER  EXECUTIVO DE 
CONSELHEIRO jÁ$ÍETE A FIRMAR 
CONVÊNIO COM o: .ESTADQ DE MINAS et •' 
GERAIS ATRAVES DAPOLICTA MILITAR, E 
DÁ ÓtJTRAsPROv1DÈaxH 

/ 
O povo do Município deÇ'onselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 10  Fica oÇhefe do Poder Executivo -Mtléipal autorizado a firmar 

Convênio com o Estado de MiíÍás Gerais, através do 310 Ba" da Policia Militar, CNPJ 

16.695.025/0001-97, visando eáabelecer condições de c6opeÍaçÉ,-mútua, para aperfeiçoar o 

policiamento ostensivo e a prèhervaçãc da ordem pública 	Município de Conselheiro 

Lafaiete, conforme Plano de Traalho anexo, que faz parte integte desta lei. 

Art. 2° - As dediesas decõrrentes desta lei sé` suportadas pela dotação 

orçamentária específica da Lèi Orçamentária Anual: 06.11%.0055.2198, autorizada a 

suplemeritação se necessário. 

1 
g 

Art. 30 - Esta lei.entrará em vigor na data 

disposições em contrário. 

p 
Consejí!ieiro Lafaiete, 10 de junho de 

Avenida Prefeito Mário õdrigues Pereira, 10— Centro - ConWhRiro Lafaicte / MG. 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE C0NSËEHEIRO LAFAI 
Gabinete do Prefeito 

ConselhetFLfaiete, 10 de junho 

Exmo. Sr. 	
4.'. 

BENITO NICOLAU LAPORTE 
Prêsidente da Câmara Municipal dê Conselheiro Lafaiete - MG. 

Ref.: ENCAMINHAMENTO E JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° -Ff2013. 

4. 

Exmo. Dr. Presidepte e Nobres Vereadores, 

Com os cordiais cumprim4jtos, remetemos à apreciação dessQtolenda Casa, Projeto de Lei 
que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DE CONSELHEI1$O LAFAIETE A FIRMAR 
CONVÊNIO COM O ESTADO »E MINAS GERAIS ATRAVSDA POLÍCIA MILITAR, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.' 

O presente projeto de lei visa obter a autorização para firnL o convênio com o Estado de 
Minas Gerais através do 31° B?JVI, com sede à Avenida Mons :01 Moreira, 555, bairro São 
Sebastião, por seu titular Tenente Coronel Sérgio Henrique Cardoso, oijforme delegação contida no 
inciso V do art. 1°, parágrafo únicà do Decreto Estadual n° 3.885,4 -2 de maio de 1995 e art. 1°, 
caput è seu parágrafo 10  da Resolução 3334, de 2 de dézembro de 196: 

Tem por objeto cstabelececondiçàes de cooperação mútua, ?:ra aperfeiçoar o policiamento 
ostensivo e a preservação da ordem pública no nosso Município. 

O presente convênio, o qual é submetido à aprovação desta Citsa Legislativa, terá vigência de 
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de comum acordo entre o Município de Conselheiro 
Lafaiete e o Estado de Minas Gerait 	 P 

k 
- Portanto de suma importâicia firmar o presente convênio, tendo em vista que a segurança 

pública é dever do Estado, dirbito ê responsabilidade de todos, exerci& para a preservação da ordem 
pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, atravér 4qç4rgãos elencados nos cinco 
incisos do art. 144 da CF/1988, de&1e eles, as Polícias Militares e code bombeiros militares. 

Norteados por este ideal e;bor  esta necessidade é que encatj39\amos  e apresentamos à esta 
egrégia casa, o presente projeto de' ei que a'toriza firmar o çonv6ni3Eom o Estado de Minas Gerais 
através do 31° BPM o e para o qual --pedimos vosso importante apoiogyrovação. 

Contando com o apoio 
1 
 fe aprovação destes inignes 	?esentantes do povo, nesta 

oportunidade renovamos os protestàs de alta estima e real apreço. 

Conselhei?o Laf. -te. aos 10 dias do mês deï'ho de 2013. 

Ivar d 

Luiz ntônio Teixeira Andradj 
Procurador Geral 

Avenida Prefeito Mário 1drigues Pereira, 10— Centro - Co. sefro Lafaiete / MG. 

• (0 
'4' '''tj' 

41rneida cerqueira Neto 
refeito Mupicipal 



PLANO DE TRABALHO. 

1 - DADOS CADASTRAlS:PMMG 

ENTIDADE: 	 jCNP4: 
Policia Militar de Minas Gerais - 310  BPM  16.695:025/0001-97 
ENDEREÇO: 
Monsenhor Moreira, n°. 555, Bairro São Sebastião, em Conselheiro Lafaiete/MG 
NOME DO RESPONSÁVEL: 
SÉRGIO HENRIQUE CARDOSO 

CPF: 
67314.746-20 

Cl 
M-1838.015 

CARGO: 
TEN CEL PM 

FUNÇÃO: 
CMTDO 310  BPM 

2 - DADOS CADASTRAISf? 

2.1 — SINCOL 

ENTIDADE: 
Município de Conselheiro Láfaiete/MG 1 9.71,á'36010001-51 
ENDEREÇO: Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira,,110, Centro 
36400-000 - Conselheiro Lafaiete/MG 
NOME RESPONSÁVEL: 	) 	 ' 
IVAR DE ALMEIDA CERQÜ,ÈIRA NETO 	 'r 

CPF: 
343.252.556-72 

Cl: 
M-1.769.975 

CARGO: 	 FUNÇÂO: 
PREFEITO 	CHÉEO PODER EXECUTIVO 

3— DESCRIÇÃO DO OBJETO 

PERÍODO DE EXECUÇÃO: 
t\ 
- '- ,7-• Qf 12 meses 

TITULO DO PROJETO: 

Aprimoramento da Seguraiça Pública no 
Munici s io de Conselheiro Làfaiete/MG. 

IDENTIFICAÇÃO DO OBJÈTO: 

Aperfeiçoamento do policiamento ostensivo e da preservação da ordem pública no 
município de Conselheiro Lafaiete, por-meio de apoio rrtátérial à PMMG. 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSICÃO 

Necessidade de investimerib logistico na Segurança Pública, objetivando a aquisiço 
de materiais e serviços necessários ao desenvoIimÈÇtÓ$* policiamento ostensivo, 
para aprimorar a preservaçãó da ordem pública no muj4ifd de Conselheiro Lafaiete, 
por meio de apoio material à PMMG. 

VALOR GLOBAL: R$ 46.Q80,00 	 
IT 

¶ 



4- CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
INICIO TÉRMINO 

01 
Aquisição de material de escritório (foihas formafô 
A4) para o REDS. }is/ano mês/ano 

Aquisição de raçãocanina para os semoventes 00
02 Canil 	o 310  BPM. 	- 

4 
mês/ano mês/ano 

03 
Pagamento das despesas de água, luz, telefonéé 
internet da sede da61a Cia PM 

/ - / 
mês/ano mês/ano 

04 
Aquisição de peçase pneus para as Viaturas da 
61' Cia PM 	L 

/ /____ 
mês/ano mês/ano 

S. PLANO DE APLICAÇÃO (R$ x 1,00) 

5.1 MUNICÍPIO 

NATUREZA DA DESPESAt; 
CÓDIGO ESPECIFICAÇtÁP ONCEDENTE PROPRONENTE 

Aquisição de material de escritório (folhas 
formato A4) pá o REDS / recarga dos 
Tonners e cartuchos das impressoras do 
REDS e sede a 61 Cia PM 

-"1Çfl$ 400,00 

Aquisição 	de? ração 	canina 	para 	os 
semoventes do Canil do 310  BPM. R$ 700,00 

Pagamento daâ despesas de água, luz, 
telefone e interjjét da sede da 61a Cia PM 

L 

.-'rR$ 600,00 
Aquisição de pças e pneus para as 
Viaturas da 619Cia PM R$1.500,00 

TOTAL MENSAL -'M-3.200,00   
TOTAL GERAL tR$.400,0O 

*1 

5.2 PMMG 

CÓDIGO ESPECIFÍCAÇÃO CONCEDENTE PROPRONENTE 

1251 06181 
231 2.731 0001 Atividade. tais como: Palestras rui  
319034 10 área de Epfbsa Social, Campanhas 

Educativaside Trânsito. 
20% 	do 	valor 
repassado 	pelo 

125106181 
,.. 

concedente 
231 4.391 0001 1 £ 
33903939 10 

TOTAL MENSAL ,. R$ 640,00 
TOTAL GERAL R$ 7.680,00 



Na qualidade de representnte da PMMG, POR DELÉQÇÀO, declaro, para fins de 

prova junto ao Município de,,  Conselheiro Lafaiete- MG,p.ãr? os efeitos e sob as penas 

da lei, que inexiste qualqtj débito em mora ou situ ção de inadimplência com o 

Estado de Minas Gerais oú qualquer órgão ou entidade:. da Administração Estadual, 

que impeça a transferênciaie recursos para a PMMG. 

Pede deferimento, 

Conselheiro Cafaiete, 	de de 2013. 

SÉRGI IIENRIQUE CARDOSO, TEÇL PM 

COMANDANTE DO 310  BPM 

4- 

OBS: Os 20% (vinte por cSito) do píop6.nente estão afqipjio as palestras 
educativas e outras atividpdes, em contrapartida adC recursos rep 
MUNICÍPIO. 

6.Cronograma de Repasse ào Material 

O repasse de material devra ser colocado em ordem,-"  çconologica de entre 
município, conforme acorda'do. 

7. DECLARAÇÃO 

8 APROVAÇÃO 

Aprovado 

   

E, 

dflb 13. 
r:. 

Conselheiro Lafaiete, 	Lt 'de 

 

 

    

DR. MAR DE ALMEIDA CERQUEkRA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL't  

PAULO AiONSO MELLO RODRIGURMENTO 
S?CjETÁRIO DE DEFESA s4Çi4i. 

DR. Í'UIZ ANTÔNIO TEIXEiRA 4DADE 
PROCURADOR MJJNICIPhE 



CONVÊNIO N° 
 

/2013; 

  

CONVENtO QUE ENTRE Si CELE 

MUNICÍPIO DE COflÉU-IE!RO LAFAI 

ESTADO DE MINAS GERAIS, ATRAVÉS DA 

/ TRIGÉSIMO PRIME 	BATALHÃO DA POLICIA 

MILITAR, NA FORMA .3,lXO: 

O ESTADO DE MIN 	GERAIS, neste ato repéntado pela Polícia Militar 

de Minas Gerais 1 310 	com sede à Avenida Mortdhhor Moreira, n°. 555, Bairro 

São Sebastião, em Conse%eiro Lafaiete/MG, por seuu1ar, Tenente Coronel PM 

Sérgio Henrique CardosôÇ portador do CPF N° 67;5314.746-20 e Carteira de 

Identidade N° M-3.838.015, Comandante do 310 Batalhão-da Policia Militar, conforme 

delegação contida no inc. V;art. 1.0, parágrafo único 	Decteto estadual n.° 36.885, 

de 23 de maio de 199510 caput e seu § 10 daYtesolução 3334, de 23 de 

dezembro de 1996, dorayhte denominada PROPOÍS1ÈNTE, e o IVIUNICÍPO DE 
1 

CONSELHEIRO LAFAIETÈícom sede à Avenida Prêfjlfo Mário Rodrigues Pereira, 

110, Centro, Inscrito no CNRJ n° 19.718.36O/O0O1-51,neç4e ato representado por seu 

Prefeito, Ivar Cerqueira rr'Ieto, doravante denominadW 	NCEDENTE, resolvem 

celebrar o presente convenicL nos termos da Lei Federalni' 8.666, de 21Jun93, e suas T. 

modificações, na forma e c9dições estabelecidas nas clácisulas seguintes: 

i 
CLA 

U 

SULA PRIMEIRA - Do OBJflO 

O objeto do presente ConVib visa estabelecer condiçW'e cooperação mútua, para 

aperfeiçoar o policiamento ostensivo e a preservação*;tt(dem pública no Município 

de Conselheiro Lafaiete/MG,konforme Plano de Trabali6êttanexo. 
'1 
1 
'2 S 

1±. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPOIÇtS7EiLIDADES 
-1 

2.1 DA CONCEDENTE 	 41t 

2.1.1 Apoiar a 611 Cia PM; por meio do repasse d 	teriaI, conforme Plano de 

Trabalho; 
1 

2.1.2 Consignar, anualmënt, em seu orçamento, a&bcõës para a cobertura das 

despesas decorrentes destponvênio; 
~ 49 X"z:-. 

2.1.3 Estabelecer os cont4ts necessários à execuçã4LF denúncia deste convênio, 

por meio dos seus prepostos 	Q_ee 	j 



1 

2.2 DO PROPONENTE 

2.2.1 Aplicar e gerir os recursos repassados 

Trabalho deste convênio e,h Prol da Segurança 

Lafaiete/MG; 

 

em cqpfprmidade com 

Públicas Município de 

2.2.2 Planejar, supervisionar,: coordenar, fiscalizar e et1itàt o policiamento ostensivo 

no Município de Conselheir(tafaiete/MG, de acordo  com á Legislação vigente; 

2.2.3 Apurar a responsabiàade pela aplicação inadetda dos recursos aplicados 

neste convênio; 	 1: 

2.2.4 Publicar o extrato desfê convênio no Diário Oficial j110as Gerais). 

2.2.5 As ações/ operaçõe a serem executadas pelo 310.  BPM darão origem a 

registros de Boletins de Ocoftências (6.0.; 13.0.S e/ou FEQS) com numeração própria, 

conforme normas da PMMQ;' que deverão ter cópias an*adas e mantidas em arquivo 

próprio para prestação de cphtas. 

2.3 DA CONTRAPARTIDAtO PROPONENTE 

Além das responsabilidades expostas nos itensafØíores,  em contrapartida aos 

recursos oriundos do municiio, a PMMG se responspbJlia, com recursos humanos, 
'i.  t-•• - 

operacionais e dotação orçamentária próprios a realiztguintes atividades 

2.3.1 Palestras na área dbfesa Social, baseando-9"' nd Programa Educacional de 

Resistência às Drogas 4 ã Violência- PROERD, *ii dos temas de Polícia 

Comunitária, Direitos Humânos, dentre outros assuntos Jinentes; 

2.3.2 Campanhas educatis de trânsito na comunida 	6'pI e nas escolas; 

2.3.3 Apoio ao treinament$ para a formação de guardajhicipais. 

2.3.4 A prestação de con*s  da contrapartida se dar4t'&4iiante  a apresentação de 

relatório da atividade dese?nolvida, devidamente ratifi6&pelo preposto municipal e 

encaminhado à ProcuradoriaMunicipal. 

CLÁ)L$1JLA TERCEIRA - DO SI*)STO 

4. 
3.1 Ficam nomeados o Secretário de Defesa Social c&iteposto pelo Município e o 

comandante da 61a Cia Jdomo preposto da PMMG.iQ 

3.2 O preposto da PMMG s&'fi responsável pelo acomçriF{iento de toda a execução 

do objeto deste convênio devendo gerar relatórios, Yopàr alterações necessárias, 

propor o aditamento, prorro&ção ou denúncia do presept$instrumento. 
- 

/ 	11pj.t 	- 



- -------------------- 

7.2 O material especificadáno plano de trabalho (máfélial  de consumo + ração 

canina), bem como a assistência veterinária, deverãck'er requeridos pela PMMG 

através de oficio, ate o valÔr  total de epasse mensal 

7.3 A comprovação do _j-ecebirnento do material, 4ié como da realização de 

assistência veterinária se ará mediante recibo assinadL&jY4õs prepostos de ambos os 
,'\ fl• 	- 	.-t ?Z4èt 

7.1 O repasse de materialsrá em conformidade co ]t(°tno  de Trabalho que esta 

em anexo este convênio- nnvAnin 	 ' 

CCÁUSULA QUARTA —DOVgÔR 

4.1 
•1* 

4.1 	O valor total do preënte termo de convênio está-estimado em R$ 

(sessenta e três mil e ttrezentos e sessenta r5;f  sendo repassai. . - cj  

CONCEDENTE o valor mesël de R$ 4.400,00 (quatro,  ir quatroçentos reais), para 

aquisição de material de Jci9tário, ração canina, assisia veterinária, pagamentos 
* 

de água, luz, telefone e intérnet da sede da 6? Cia PMéàquisição de peças e pneus 

para as viaturas da 6? Cia' PM; e pelo PROPONENTEf1ü-Qalor mensal de R$ 880,00 

(oitocentos e oitenta reais), a titulo de 	 a realização de 

palestras e campanhas educativas.  

4.2 	O valor do presente &mo de convênio é o valor 	do pela CONCEDENTE 

acrescido do valor a ser xecutado pela PROPONEN1i a título de contrapartida, 

conforme Plano de Trabalh. 

4.3 	O valor da contraprtida da PROPONENTE . jísponde a 20% (vinte por 

cento) do valor a ser gasto sela CONCEDENTE. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DOTAÇÕES Ó*ÁMENTÁRlAS 

As despesas decorrentes do?presente  convênio serão*teadas á conta de créditos 

orçamentários da CONCEDENTE, através de recur 	róprios, bem como das 

dotações orçamentárias ótjflstantes do Plano de 141ho anexo, que é parte 

integrante deste convênio. 

CCAUSULA SEXTA - DA VIGtk1A 

Este convênio terá vigêncía de 12 (doze) meses, coa&t, a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado de comum acordo ttre as partes. 

CLÁUSUL$ÊrIMA - DO REPASSE 	MATERIAIS 

ffl'L,c 



de 30 (trinta) dias. 

4 

CLÁUSULA NONA - PUBLICAÇÃO 

IZ 

ALMEIDA CERQUEIRA- J9ETO 
í2_i_. . 

REFEITO MUNlClPAWk4ti! 

CPF: 343.252.556-72 $tL 

Dr. 

participes e encaminhado'à Procuradoria Municipal pàa compor o pr 

prestação de contas. 	- 

CLAUSULA OITAVA - DA DENUNCIA 

ft 
Este convênio poderá ser denunciado a qualquer tempopor qualquer dos partici 

mediante comunicação escrita ou por meio de aditamenojom antecedência mínima 

É de responsabilidade do: PROPONENTE, a public4'6 do extrato, do presente 

instrumento, no Diário OficiVdo Estado de Minas Gera 	Minas Gerais". 

É de responsabilidade d.CONCEDENTE, a public40à do extrato, do presente 

instrumento, no jornal Ical responsável pelas pjIIicações do Município de 

Conselheiro Lafaiete. 

?CLÁUSJLA DÉCIMA - FO 

Fica eleito o Foro da Comaçca de Belo Horizonte/MG prdkimir questões oriundas 

deste convênio. 

As partes abaixo assina%, por estarem assim ajuitas. assinam o presente 

instrumento em 02 (duas) ,yias de igual teor e forma,jca um só efeito, juntamente 

com as testemunhas abaixoidentificadas. 

Conselheiro LaiMe, 	de 	 de 2013. 



A 
DR, LUIZ ANTÔNIO TEIXEIRA AI5fpDE 

PROCURADOR MUNICIPAL 

PAULO AÊONSO MELO RODRIGUEAMENTO 

SERETARIO DE DEFESA SOCIAL 

-IERMANN JOSÉ JuNQUEd€t 

4 	ASSESSOR JURÍDICO 

OAB-MG 91.335 

§ERGIO HENRIQUE CARDOSO 

TEN CEL PMMG 

CPF 675.314.746-20 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 

CPF: 

ASSINATURA: 

NOME: 

CPF: 

ASSINATURA: 



amara Muniõiüai de, Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
1 

Jjtocüracjoria do ,Legi.lqttvo 
À- , 

4ARECER'N i14)2Ó 13- -4 

1' 

'de interesse 

Poder E.eutivo a firmar 

PoIk*i }kuiIitir, e dØ 
$ 

Jysificativa, fls. 

Prõjet94e ÍieT n2  097tÉ-201à 
3- 

& 4nexo Projeto de Lei Autoriza o -' 
- 	 1 

tudo de Mulas qeráis através ,da 

4 	 - 

acornpnhad de 

]3e autoria' 'dó -ExeçutiVo Municipal, 

oiflanh de ioclime 
1 

r'ela óio 

legaLidadë rÇocf 

de, 

tratay de proje 

Gerais, 'para fbs de iepass 

Vo!ícià Militar. 

Joca!, 'si 
- 

lQrfleMln 

Eíi ;fl9 

P 
'Ç 	staÇth pstdde ,fiãfi J 

ia 
ne a- cornp.etê'ttip e-quantoia i 

po 	ivos rejaci&itdiqs perfendei} à4yyi 

çïpftde 

(A(a da 'condição de

a, 'u,ëé privativa (hrt. 

ceiros 'para 

/q púyáiva, pÓSo 

com o Estado de-'Mina 

custeio de atMdades' da 

Çna do Municípi& 

tõili ç1çfiQ' à assnÇãQ pelo Município de 6biihões 

reponsabiHdades que sejam øeoutr&ehte daFederaçâo, fà-se ni jster trazer à 

ue diápõe a Lei n2  5.410, d'25 de julho de 2012 - Lei de Dir&rizesQrçarnentriãs,)  

em seu art.. 34, "in verbis': 
À,  

'1 

"A ri. -34 - É' vedada a ihc/ksíío, 'ia liii o'rça,nenfi ria e cai eus'crédit'os' 
adicionais, de dowçõú para que o Município contribdls para o cjgsteio de ç  
despesa. "de cóm,betênëld de outro ente da j'idçcação, ' ressalvadas is 
autorizadis iízedkn( /ei'esecíflc.fë que sejam destinadas tio atendimento 

- 
- 	 - 	 a 	 - 

Rua Assis Andrade. 540 Cqtro - ConeIheiroLafaiete'- Cep 6.40O-000- 	(31),76 T810'P' Te}efax 376-8103 

e-mI: carn&ra@èamaraconóIheiifaiéteng.gQv.br  - 'Site: wwwcamaracoiíseUteiroIafaiete.ng.govbr - 

-f 



Cí'maçáiVhrnicjpàt de Conèelheira 
- 	

'}STAb&DE MINAS GERÇ%JS 

:Proçuka1driajt/2iLêgishuijvo" , 

situações qu envolvam claramente o snteress?Iocaf, atendidbs os dispositivos 
'Sus/antes dq art. 62 da LqïC'ompletpehtar n 101de dde maio de 2000 - 

7 	' 	
e 

hragrajo muco - À tealizaçâo'da despesa definida no copia deste artjgo 
jie verá. ser 'precedidã da apro'ÚÇão tU pia» fr de »'afiai/zõ ;e '4à e/ebràçôo de 

conyçtn:o 	 - 	 ' 	 - 

1 

t-' - 

1 é 	 4 F 
A Lëi (Ié Rés saii[dadé Fiscat, eiti séti art 62, 'assim dispõe, q 	--, 

jí fedefaçi éÇne4ss'fria a 

eIProjeÍ de Lei 'ora em- 

é 	 7 

o cus/á6 de despesas ,i1e 

letórçah?entária anupi; 
süq içgislçiçio.'? 

!'Árt. '62 
cbiíqiátêj 
'I - au 

e 

hecesidaIë 

-despesas qt 

Jispoiti\'o 

para 

autori 

3áI ise. 

7- 

indicaó da fiflR 

. 	
*1ç diçfrús' orç' 

Filo, eprdo-t'zp&e-ozreongener4'c 

Dia te' dc ,iai 	díspositros é .p. 
-A: 
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Câmara Múnici pai de Conselheiro 
ESTADØDE MINAS GERAIS 

Procraddri do Lgisl4vo 

1 	SUØF$TÃQPEEMÉNDAS AO VRÓIÍkTQ DELE! N2 007-E 013 

Epieiida N OI1ao IrojctodeÀLei 112 097-E-2ói3 

A Ementa dá Projeto de-Lei 097-E-2013 passa a vfger,corn a seguine redação: 
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TCiuris - Consultas Respondidas pelo TCE 

/6E  
Tribunal de Co~ do 
Ktado de Minas Gerais •o. 
ide 1 documento(s) 

CONSULTA N°: 777.729 

NÚMERO NOVO: 777729 

DATA SESSÃO: 09/09/2009 

AUTOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE VESPASIANO 

RELATO R:CONSELHEIRO EDUARDO CARONE 

'INDEXAÇÃO: MUNICÍPIO, REALIZAÇÃO, CUSTEIO, OBRA, ILUMINAÇÃO PÚBLICA, RODOVIA, ESTADO, 
POSSIBILIDADE, CELEBRAÇÃO, CONVÊNIO, CEMIG, OBSERVAÇÃO, INTERESSE PUBLICO, LOCAL, 
NECESSIDADE, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DETERMINAÇÃO, DIREITOS, OBRIGAÇÃO, LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL, EMENDA CONSTITUCIONAL FEDERAL 19-98, EMENDA CONSTITUCIONAL 
FEDERAL 1-69 

EMENTA: MUNICÍPIO. REALIZAÇÃO E CUSTEIO DE OBRA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM RODOVIA ESTADUAL. 
POSSIBILIDADE, MEDIANTE CONVÊNIO, DESDE QUE PRESENTES A CONVENIÊNCIA, A OPORTUNIDADE, O 
INTERESSE PÚBLICO LOCAL, HAJA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DEFINIÇÃO DA RECIPROCIDADE DE 
DIREITOS E OBRIGAÇÕES. 

OBSERVAÇÃO: REPRESENTANTE DO MPJTC: PROCURADOR GLAYDSON MASSARIA 

PRECEDENTES: CONSULTAS NOS 719.436; 657.444; 618.964; 448.949; 445.769 

LEGISLAÇÃO: CF/88, ARTS. 18, 144, 241; LCF 101/00, ART. 62, 1, II; ECF 19/98; ECF 1/69, ART. 80, XV; 
CE/89, ARTS. 136, 166, 170, 181; LF 8666/93, ART. 116, § 10, § 10 ; ACO SRF 453 

PUBLICAÇÃO: REVISTA TCEMG, V. 73, N° 4, OUT./DEZ. 2009, PÁG. 99 

TEXTO INTEGRAL: 

TRIBUNAL PLENO - SESSÃO: 09/9/09 
RELATOR: CONSELHEIRO EDUARDO CARONE COSTA 
PROCESSO N° 777729- CONSULTA 

PROCURADOR PRESENTE À SESSÃO: GLAYDSON MASSARIA 

NOTAS TAQUIGRÂFICAS 

CONSELHEIRO EDUARDO CARONE COSTA: 

PROTOCOLO N.: 777.729 

NATUREZA: 	Consulta 

PROCEDÊNCIA: Prefeitura Municipal de Vespasiano 

ASSUNTO: Realização e custeio de obra de iluminação pública pelo município em rodovia estadual 

Em consulta sob o protocolo n°777.729,0 Senhor Carlos Moura Murta, Prefeito Municipal de 
Vespasiano, informa que o Município em tela celebrou acordo com a CEMIG em fevereiro de 2005 

para realização de obras de iluminação pública da rodovia MO 010 com custo integral para o 
Município, bem como informou que a atual gestão não tem efetuado pagamentos por entender que tal 

acordo "exorbita as competências municipais visto que impõe ao Erário Municipal os ónus de obra 

http://200. 198.41.151  :8080/TCJuris/pesquisa/lista,jsp?indice0 	 27/6/2013 
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em bem imóvel que não 11w pertence" e diante disso, indagou sobre a possibilidade de 
realizar e custear obra de iluminação pública em rodovia estadual e quais os pressupost 
Na oportunidade, juntou cópia do Termo de Acordo celebrado com a CEMIO (fis. 03/07) 

CEMIG endereçado ao Município efetuado a cobr4nça dos débitos pendentes (fis. 08/09). 

Não obstante o questionamento aparentar, em primeira análise, exame de caso concreto, recebi a 
presente Consulta considerando que seu deslinde tem evidente relevância para todos os municípios do 
Estado, além de adequar-se ao disposto no artigo 76, inciso IX da Constituição do Estado de Minas 
Gerais, segundo o qual compete à Cone de Contas emitir parecer em consulta sobre matéria que tenha 

repercussão financeira, contábil, orçamentária, operacional e patrimonial. 

Neste curso, entendi que, em tese, é de todo pertinente que esta eg. Corte esclareça se constitui ato de 

gestão próprio de Prefeito Municipal a execução e/ou custeio de obras, através de convênio, em 
imóveis que não pertençam a Prefeitura. 

Assim, encaminhei os autos ad. Auditoria, que emitiu a manifestação de fls. 15/22. 

É o relatório. 

Na preliminar entendi que devia receber tanto que mandei para a Auditoria. Em preliminar 

tomo conhecimento pelas razões que já expus. 

CONSELHEIRO ELMO BRAZ: 

Voto de acordo com o Conselheiro Relator. 

CONSELHEljfl?kYNÍO CARLOS ANDRADA: 

Voto de adordrconseIheiro Relator. 

& 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO HAMILTON COELHO: 

Também conheço da Consulta. 

CONSELHEIRO EM EXERCÍCIO GILBERTO DINIZ: 

Voto de acordo com o Conselheiro Relator. 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO LICURGO MOURÃO: 
Considero-me impedido de participar da votação por haver atuado como Auditor nesse 

processo. 

CONSELHEIRO PRESIDENTE WANDERLEY ÁVILA: 
Voto de acordo com o Conselheiro Relator. 

EM PRELIMINAR, APROVADO O VOTO DO CONSELHEIRO RELATOR, POR 
UNANIMIDADE. IMPEDIDO O CONSELHEIRO LICURGO MOURÃO. 

CONSELHEIRO EDUARDO CARONE COSTA: 

No mérito, respondo, em tese, às indagações apresentadas, nos termos da manifestação do i. Auditor 

Licurgo Mourão, que realizou acurado exame da matéria proposta e se manifestou nos seguintes 

termos: 

"Inicialmente, insta observar que a CR/88, ao mesmo tempo em que definiu as 

competências de cada ente federativo - União, Estados, Distrito Federal e Municípios -. 

estabeleceu normas acerca da divisão de receitas entre tais entes. 

Dessa feita, em regra, cabe a cada ente polltico, valendo-se da autonomia política, 

administrativa e financeira asseguradas constitucionalmente, nos termos do ali. 18 da 

CR/88, tomar as medidas necessárias a fim de viabilizar o satisfatório exercício das 

atribuições a ele impostas. 

Para o deslinde da questão ora examinada, faz-se necessária a análise do disposto no 

http:f/200. 198.41 .151 :8080/TCJuris/pesquisallista.jsp?indice=O 	 27/6/2013 
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art. 62 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, in verbis: 

Ar!. 62. Os Municípios só contribuirão para o custeio de despesas 
de outros entes 'da Federação se houver: 

1- autorização na lei de diretrizes orçamentárias e na lei orçame 

II - convênio, acordo, ajuste ou congênere, conforme sua legislação. 

Trata-se de dispositivo que, fundamentado na preocupação com a responsabilidade na 

gestão fiscal, limita a possibilidade de os Municípios assumirem despesas de outros entes 

da Federação, visando a coibir eventual desequilíbrio nas contas de tais entes políticos. 

Assim para que eles possam contribuir para o custeio de despesas cuja competência não 

lhes pertence, exige-se a autorização na lei de diretrizes orçamentárias e na lei 

orçamentária anual, bem como o estabelecimento de uma relação jurídica por meio de 

convénio, acordo, ajuste ou congênere. 

A propósito, vale destacar a pertinente ponderação de Pedro LinoJjJ ao discorrer sobre o 

mencionado dispositivo, verbis: 

Tem sido muito comum as Municípios realizarem grande quantidade de despesas de 
atribuição constitucional de outros entes (..). Isso porque a qualidade - e, por vezes, 
a própria prestação - dos serviços 'depende dessa benesse, que, por outro lado, em 
muito compromete as finanças municipais. 

A LC n° 101, portanto, vai diretamente enfrentar tal prática, dando inclusive 
instrumental, para que os Prefeitos possam reagi?' aos abusos oriundos de agentes 
pedintes, ao impor condições prévias para a realização de despesas que tais, a 
saber: 

"1 - autorização na lei de diretrizes orçamentárias e na lei orçamentária anual; II - 
convênio, acordo, ajuste ou congênere, conforme sua legislação.' 

Dessa forma, além da expressa autorização legislativa que há de ser dupla (Ian/o na 
LDO) quanto na LOA, ou seja, somente após o prévio e integral controle político da 
sociedade), a despesa deve ter uma base obrigacional consubstanciada num 
convênio ou instrumento similar. Com  isso busca o legislador evitar a assunção  
pelo erário municipal, de obrigação à qual, a rigor, não deveria estar obrigado, ao 
menos no curso do exercício. (Grifos nossos). 

Considerando que a presente consulta nos remete à figura do convênio, faz-se mister 

proceder à sua distinção, em face dos contratos administrativos. 

A principal diferença se refere ao fato de que os contratos envolvem a conjugação de 

interesses opostos e recíprocos, quais sejam, o interesse da Administração contratante na 

satisfação do interesse público que ensejou a avença e o interesse do particular em obter 

lucro, cuja previsão se encontra nas cláusulas econômico-financeiras e monetárias do 

contrato. Os convênios, por sua vez, combinam interesses comuns e coincidentes, visto 

que os participes, representados somente por entidades ou por entidades públicas e 

privadas, almejam por meio deles satisfazer pretensões idênticas. 

Sobre esse tema, destaca-se a ilustrativa tição de Hely Lopes Meirelesw, verbis: 

Convênio é acordo, mas não é contrato. No contrato as partes têm interesses 
comuns e coincidentes. Por outras palavras: no contrato há sempre duas partes 
(podendo ter mais de dois signatários), uma que pretende o objeto do ajuste (a obra, 
o serviço etc.), outra que pretende a contraprestação correspondente (o preço ou 
qualquer outra vantagem) diversamente do que ocorre no convénio, em que não há 
pares, mas unicamente participes, com as mesmas pretensões. Por essa razão, no 
convénio a posição jurídica dos signatários é uma só, idêntica para todos, podendo 
haver apenas diversificação na cooperação de cada um, segundo suas 
possibilidades, para consecução do objetivo comum desejado pai' todos. (grbs 
nossos) 

Vale ressaltar, ainda, o excedo da lavra de Maria Sylvia Zanelia Di Pietrojil. ao  
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estabelecer alguns critérios de distinção entre contrato e convênio, in verbis. 

a - os entes conveniados têm objetos institucionais comuns e se reúnem pe 
convênio, para alcançá-los; por exemplo, uma universidade pública - cujo 
o ensino, a pesquisa e a prestação de serviços à comunidade - celebra convên 
ambas, ou para prestar serviços de competência comum a terceiros (..) é também o 
que se verifica com os convênios firmados entre Estados, Municípios e União em 
matéria tributária para coordenação dos programas de investimentos e serviços 
públicos, e mútua assistência para fiscalização dos tributos respectivos e permuta de 
informações; 

b - os participes do convênio têm competências institucionais comuns' o resultado  
alcançado insere-se dentro das atribuições de cada qual;  

c - no convênio, os participes objetivam a obtenção de um resultado comum, ou seja, 
uni estudo, uni ato jurídico, um projeto, uma obra, -um serviço técnico, uma invenção 
etc. que serão usufruídos por todos os participes; 

d - no convênio verifica-se a mútua colaboração que pode assumir várias formas,  
como repasse de verbas, uso de equipamentos, de recursos humanos e materiais, de 
imóveis, de know-how e outras; por isso mesmo, no convênio não se cogita de preço 
ou remuneração. 'Grifos nossos) 

O art. 241 da CRI88 dispõe a respeito dos convênios, incentivando sua formalização, 

tendo em vista serem eles alternativa interessante para a satisfatória prestação dos 

serviços públicos, in verbis: 

Ari. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão por 
meio de lei os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre os entes 
federados, autorizando a gestão associada de serviços públicos, bem como a 
trans/irência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à 
continuidade dos serviços transferidos. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
o° 19, de 1998). 

Reforçando esse entendimento, cita-se trecho do voto do Ministro limar Galvão na Ação 

Cível Ordinária 453, julgada pelo Supremo Tribunal Federal em Sessão Plenária de 24 de 

maio de 2007, na qual foi examinado o convênio entre a União e o Estado do Paraná para 

a construção de ferrovia entre dois municípios localizados no referido Estado, in verbis: 

Na verdade, o trecho ferroviário em referência porque compreendido nos limites  
estaduais (ali. 80, XV d, da EC 01/69), poderia perfeitamente ser explorado pelo  
próprio Estado, razão pela qual constituía obra estadual suscetível, por isso, de ser  
construída vela própria unidade federada, sem qualquer aluda da União, havendo  
esta, entretanto, decidido colaborar, não apenas com ajuda financeira, mas também  
de ordem técnica, para a realização da importante via de transporte, obriando-se a  
isso por meio da convênio de 23.07.1971, posto não havei' prosperado, repita-se, ato 
da mesma natureza anteriormente celebrado, com o mesmo objetivo, em 28.10.1968. 
(Grifos nossos), 

Insta observar que o convênio visa a satisfazer interesses comuns dos participes, em 

conformidade com as competências constitucionais e legais de cada ente político. Assim, 

deve ser resguardado seu caráter sinalagmático e respeitadas as atribuições das pessoas 

políticas envolvidas, a fim de se evitar que o exercício de determinada competência 

constitucionalmente atribuída a uma delas seja indevidamente transferido a outra. 

Nesse sentido, vale transcrever trecho do voto do Conselheiro Eduardo Carone Costa, 

proferido em Sessão Plenária de 05104100, na Consulta 618964, formulada pela Prefeita 

Municipal de São João do Oriente, na qual foi examinada a legalidade de o Município 

celebrar convênio com a Policia Militar do Estado de Minas Gerais - PMMG, para 

pagamento de aluguel de moradia para policiais militares, bem como para fornecimento ao 

quartel e ao posto policial de materiais de consumo, verbis. 

Evidentemente, quando o legislador constituinte admite a realização de convénios, ten 
sempre em vista, como não poderia ser de outra forma, os princípios jurídicos qu 
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informam as relações bilaterais e consensuais e, mais do que 
restrições constitucionais e legais que se impõem à observância das 
avençado se transforme em lei para elas, sem que haja a mínima 
constitucional e legal. 

Ora, se os convênios celebrados entre pessoas jurídicas de direito públicr'ernc 
pressupôern a bilajeralidade de direitos e obrigações entre as partes, "data venici '  
é aceitável que, sob a denominação de convénio ou outra qualquer, uma das pessoa: 
jurídicas convenentes, de certa forma, imponha à outra todas as obrizaçõe: 
decorrentes exclusivamente do acordo firmado.  

De outra parte, é indiscutível que a faculdade de celebrar convênios tem com( 
pressuposto a realização de obras, serviços ou atividades de interesse comum oz 
recíproco das partes envolvidas.  

[...]a acepção jurídica de "interesse comum" na esfera do Direito Público, decorre dc 
atribuição constitucional ou legal de cada urna das pessoas jurídicas e por isso,  
interesse será comum na medida exata em que cada  

unia das referidas pessoas jurídicas tiver competência para ti-atar ou dispor sobrc 
aquela matéria ou assunto objeto do convênio.  

É necessário que cada uma das partes, isoladamente, tenha atribuição constituciona  
para dispo,; de "per se"Ç sobre a matéria determinada, para que, lezitimamente. possc 
compartilhar com outra pessoa em idênticas condições na execução do pra gramc 
comum. 

Assim é que, nas áreas de educação, transportes, saneamento, saúde, obras, etc., 
peifeitaniente possível o estabelecimento de convênio entre a União e o Estado, entre 
Estado e o Município ou mesmo entre a União e o Município, pois, nesses campos d 
atuação do Podei- Público, todas as três pessoas jurídicas apontadas têm competêncic 
isolada para desenvolver e implementar as aludidas atividades. 

É claro que a raciocínio desenvolvido não visa a excluir a colaboração que 
saudavelmente, deve existir entre a União, o Estado e os Municípios, quando se tratc 
de execução de programa ou prerrogativa de uma só dessas pessoas jurídicas., 

Entretanto, é indispensável que se atente ao significado da expressão "colaborar", que 
"data venia ' tem o claro sentido de 'facilitar" a ação da outra pai-te. Quando se tratc 
de colaborar, não se pode impor à parte que não detém a competência para executar 
por si só, a atividade o ónus de custear os gastos ou parte deles, sem o correspondent 
ressarcimento. (Grifos nossos). 

166, 1708 161 da Constituição Estadual, verifica-se que o Município 

está autorizadora 	r convênio comprometendo-se a colaborar financeiramente com 

stRMnté?ederativos para a execução de serviços ou de obra- 

Desta 

bra

Desta feita, para que o Município assuma a obrigação de colaborar financeiramente para a 

realização de obra em imóvel pertencente a outro ente político, faz-se necessária a 

demonstração de que a execução de tal obra destina-se efetivamente á satisfação do 

interesse dos munícipes. 

Exige-se, também, a autorização na lei de diretrizes orçamentárias e na lei orçamentária 

anual, bem como a formalização de convênio com o ente político ao qual pertença o 

imóvel, nos termos do art. 62, incisos 1 e II, da Lei Complementar 101/00. 

Ademais, deverá ser elaborado o respectivo plano de trabalho, observando-se, em 

especial, as disposições insertas no § 10  do art. 116 da Lei de Licitações. 

Assim, em tese, não nos parece haver óbice legal á assunção por parte do gestor 

municipal da execução de obra em imóvel não pertencente ao Município, por meio de 

convênio, desde que presente o interesse público local e a dotação orçamentária, 

respeitada as competências dos entes convenentes e preservado o caráter sinalagmático 

do pacto, ou seja, a reciprocidade de direitos e obrigações. 

Reforçando esse entendimento, importa destacar a Consulta 719436, instruída com 
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parecer deste Auditor e relatada pelo Conselheiro Antônio Carlos Andrad 

Plenária de 10/10/07, na qual considerando a conveniência, a oportunidad 

público local e a autorização orçamentária, esta Corte firmou posicionamento 

de que, apesar de a segurança pública constituir dever atribuído prioritariame 

Estado, é possível ao Município colaborar com o custeio da atividade-fim da Policia Militar, 

mediante convênio, in litteris. 

Nota-se que o entendimento adotado por esta Corte tem sido no sentido de que,  
presentes a conveniência, a oportunidade, o interesse público local, a autorização 
orçamentária e o convénio, é possível ao Município custear despesas que obíetivem 
a realização da atividade-fim da Polícia Civil e/ou Militar.  

E não poderia ser diferente. 

E isso, uma vez que, não obstante ser prioritariamente dever do Estado a Segurança 
Pública, é, frise-se, responsabilidade e direito de todos, incluídos ai os Municípios, 
conforme dispõem o artigo 144 da Constituição da República e o artigo 136 da 
Constituição do Estado de Minas Gerais. 

Ademais, dos comandos constantes nos artigos 166, 170 e 181 da Constituição do 
Estado de Minas Gerais, extrai-se que, havendo interesse local, o Município está 
autorizado a firmar convênio e, assim colaborar financeiramente com outros entes 
federativos na execução de sei-viços e obras..  

Além disso, o artiQo 62 da lei Complementar 101/00, conhecida como Lei de 
Responsabilidade Fiscal, reforça a idéia da possibilidade da referida colaboração 
por parte do Município, condicionando-a à autoriza çâo na lei de diretrizes 
orçamentárias e na lei orçamentária anual e à realização de convênio, acordo, 
ajuste ou congênere. (Grifos nosso). 

Em arremate, cumpre destacar o posicionamento desta Corte de Contas, ao apreciar a 

Consulta 657444, relatada pelo Conselheiro Moura e Castro, em Sessão Plenária do dia 

19.06.02, formulada pelo então Presidente da Associação dos Municípios da Área Mineira 

da Sudene e Prefeito do Município de São João da Lagoa, na qual se indagou a respeito 

da possibilidade de o Município se comprometer a colaborar na construção de quartéis da 

Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, verbis: 

Como se depreende da leitura do texto da consulta formulada, duas são as questões 
que se oferecem à apreciação da Corte de Contas: a responsabilidade pela 
segurança pública e a construção de quartéis da policia militar. 

No tocante ao segundo questionam ento, convém destacar que, nos termos do art.  
241 da CF/88, combinado com o disposto no art. 181 da Constituição mineira, é  
facultado ao município mediante convênio, cooperar com o Estado na execução de  
serviços e obras de interesse para o desenvolvimento local assunto esse 
exaustivamente estudado pelo Conselheiro Eduardo Carone na Consulta n°618964. 

Assim, e em que pese incumbir ao Estado a construção de quartéis e ou delegacias,  
bem como fornecer armamentos, veículos, combustíveis, fardas ele, para as suas  
polícias, pode o Município colaborar financeiramente na manutenção de tais  
instalações técnicas e do referido serviço, se assim reclamar o peculiar interesse de 
sua população.(Grifos  nossos). 

3. Conclusão 

Em face de todo o exposto, no plano da análise abstrata, opina esta Auditora que se 

responda ao Consulente nos seguintes termos: 

É possível que o gestor municipal assuma a execução de obra em imóvel não pertencente 

ao Município, devendo esse ato ser formalizado mediante convênio, desde que presentes 

a conveniência, a oportunidade, o interesse público local, a existência de dotação 

orçamentária, o estabelecimento da bilateralidade de direitos e obrigações e presentes os 

requisitos do artigo 62 da Lei Complementar 101/00 e do art. 116, 10, da Lei 8.666/93." 

Nestes termos, entendo como sanadas as dúvidas aventadas na inicial. 

http://200. 198.41.151  :8080/TCJuris/pesquisallista.jsp?indice=O 	 27/6/2013 



TCiuris - Consultas Respondidas pelo TCE 

Na oportunidade, conforme art. 216 do Regimento Interno deste Tribunal, friso que e 
entendimento, foi firmado no mesmo sentido das Consultas n°618964,719436,65744 
445769. 

É este meu voto. 

Em sendo aprovado, deverá ter cópia encaminhada à Biblioteca desta Corte, responsável pelo 
gerenciamento do banco de dados que disponibiliza a pesquisa das Consultas, para as providências 
cabíveis. 

(OS DEMAIS CONSELHEIROS MANIFESTARAM-SE DE ACORDO COM O RELATOR.) 

CONSELHEIRO PRESIDENTE WANDERLEY ÁVILA: 

Voto de acordo com o Conselheiro Relator. 

APROVADO O VOTO DO CONSELHEIRO RELATOR, POR UNANIMIDADE, IMPEDIDO 
O CONSELHEIRO LICURGO MOURÃO. 

Li 	LINO. Pedro. Cornernários à lei de responsabilidade fiscal. Lei Complementar n° 10112000. São Paulo: Atlas. 2001. p. 196 
12j MEIRELLES. Hely Lopes. Direilo Adminisfrativo Brasileiro. 32 ed. São Paulo: Malheiros, 2006. p. 407 
jfl Dl PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Parcerias na Administração Pública: concessão, pernnssâo,franquia, terceirização e outras fonnas. 
3 ed.São Paulo: Atlas. 1999. p. 178 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

RELATÓRIO 

NPÁ - 
PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DtrEr 

N°. 097-E/2013 
EXP ED tE NT E 
0Ld- ioS ii)  

Presidente 

O Projeto de Lei n°. 097-E/2013, que "Autoriza o Poder Executivo de Conselheiro 
Lafaiete afirmar convênio com o Estado de Minas Gerais através da Polícia Militar, e dá 
outras providências", de autoria do chefe do Executivo Municipal, vem a esta Comissão para 
emissão de parecer sobre a sua juridicidade, legalidade e constitucionalidade, em 
conformidade com o art. 89, inciso 1, alíneas "a" e "b", do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Pela análise da proposição, verifica-se que o Projeto de Lei autoriza o Poder Executivo 
de Conselheiro Lafaiete a firmar convênio com o Estado de Minas Gerais através da polícia 
militar, e dá outras providências, veio acompanhado de encaminhamento e justificativa, fl. 03; 
plano de trabalho, fl. 04/11. 

Na justificativa o autor da proposição alega que tem por objeto estabelecer condições 
de cooperação mútua, para aperfeiçoar o policiamento ostensivo e a preservação da ordem 
pública no Município. 

É preciso anotar que o presente Projeto de Lei, quanto à sua iniciativa, é privativa do 

Chefe do Executivo Municipal, a teor do artigo 60, IV da L.O.M., sendo que, no tocante à 
competência, esta condição de legalidade também restou preenchida. 

Na justificativa, o autor da proposição alega que é de suma importância firmar o 
convênio tendo em vista que a segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade 
de todos, exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio, através dos órgãos elencados nos cinco incisos do art. 44 da CF/1988, dentre eles, 
as Polícias Militares e corpos de bombeiros militares. 

O projeto em análise não apresenta quaisquer vícios, devendo apenas receber 
Emendas, conforme bem salientado pela Procuradoria do Legislativo, de técnica legislativa, 
para que entre no mundo jurídico de forma adequada e atendendo às normas que regem a 
elaboração dos atos legislativos. 

Desta forma, concluímos pela legalidade e juridicidade do Projeto de Lei em análise. 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO 
N°. 097-E/2013 

SALA DAS COMISSÕES, 04 DE JULHO DE 2013. 

VEREADO 	iR6"SE S SANTOS 

VEREADOR JOAQIPAUL FE A DES RESENDE 

VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETfl 
N°. 097-E/2013 

Emenda N2  001 ao Projeto de Lei n2  097-E/2013 
APROVADO 
fl  

  

A Ementa do Projeto de Lei n° 097-E/2013 passa a viger com a seguinte redação: 

"AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE A FIRMAR 
CONVÊNIO COM O ESTADO DE MINAS GERAIS A TRA PÉS DA POLÍCIA 
MILITAR. EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. " 

APROVADO 
Emenda N2  002 ao Projeto de Lei n2  097-E12013  À , 	1.,1:3 

O art. 12  do Projeto de Lei n 097-E/2013 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 4 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a firmar 
Convênio com o Estado de Minas Gerais, através do 310  Batalhão de Polícia 
Militar, inscrito no CNPJ sob o n° 16.695.025/0001-97, visando estabelecer 
condições de cooperação mútua, para aperfeiçoar o policiamento ostensivo e a 
preservação da ordem pública no Município de Conselheiro Lafaiete, conforme 
Plano de Trabalho anexo, que passa afazer parte integrante desta LeL" 

Emenda N2  003 ao Projeto de Lei n2  097-E12013 	
APROVADO
4;,  03 IA  

O art. 22  do Projeto de Lei n2 097-E12013 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 20  - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pela dotação 
orçamentária específica da Lei Orçamentária Anual, identificada pela seguinte 
rubrica: 02.35.01.06.181.0055.2198, autorizada a suplementa ção se 
necessário." 

Emenda N2  004 ao Projeto de Lei n2  097-E/2013 APROVAD*  

O art. 32  do Projeto de Lei n2  097-E/2013 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 3'-  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100—Fax (031) 3769-8103 
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PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N° 097- 
EXPEDI E NT E 

E12013 	 40 , oS iiZ'  

Presidente 

Segue parecer em 02 (duas) laudas. 

RELATÓRIO 

De autoria do Executivo Municipal, o projeto em epígrafe Autoriza o 
Poder Executivo de Conselheiro Lafaiete a firmar convênio com o Estado de Minas 
Gerais através da Polícia Militar e dá outras providências. 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, que 
opinou ser favorável quanto à tramitação do projeto, posto estar revestida das condições 
de Legalidade e Constitucionalidade (fis. 12/17), apresentando também sugestões de 
emenda para correção de técnica legislativa. 

Posteriormente, a propositura foi encaminhada à Comissão de 
Legislação, Justiça e Redação, que entendeu estar o projeto de lei apto ao 
prosseguimento da tramitação, apresentando as emendas sugeridas pela nobre 
Procuradoria do Legislativo (fls.25/27). 

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição por estar 
enquadrada dentre as disposições do artigo 89, do Regimento Interno, foi encaminhada 
à Comissão de Serviços Públicos e Administração Municipal, Política Urbana e Rural 
para que esta analise e emita seu parecer. 

FUNDAMENTACÃO  

De infcio cabe destacar que a presente proposição é louvável dada à 
importância de investimentos na segurança pública, principalmente para preservação da 
ordem pública e segurança dos cidadãos que vivem em nossa cidade. 

Insta ressaltar que a segurança pública se encontra inserta em nossa 
Constituição Federal no artigo 144, conforme bem explicitado na justificativa de ±1. 03, 
sendo de responsabilidade precípua do Estado. 
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Vereador everino de Rezende Lobo 

es 'o Antônió en' 	oureiro 
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Lado outro, conforme bem colocado pela Procuradoria do Legisi 
fica claro que o presente projeto coaduna-se nas hipóteses da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, não se encontrando qualquer óbice para sua aprovação. 

CONCLUSÃO  

Ante o exposto e nos limites da apreciação desta Comissão, consoante a 

redação do art. 117, §2°, II, do Regimento Interno, pugna-se pelo encaminhamento do 

projeto em apreço ao Plenário desta Casa, para discussão, votação e aprovação; 

observando-se as emendas apresentadas pela Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação. 

É o nosso parecer. 

Sala das Comissões 28 de agosto de 2013. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MO. 
Fone (031) 3769-8100 —Fax (09 1) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E O 
AO PROJETO DE LEI N° 097-E- 2013. 

EXPEDIENTE 
4a)i OBiíWlb 

RELATÓRIO 
Presidente 

O Projeto de Lei n° 097-E-2013, de autoria do Prefeito Municipal, o anexo Projeto de Di R. Autoriza o Poder Executivo de Conselheiro Lafaiete  a Firmar Convênio com o Estado de Mijs 
Gerais através da Polícia Militar, e dá Outras Providências, vem a esta Comissão para emissão e 
parecer em conformidade com o art.89, inciso III, do Regimento Interno. 	 ft 

FUNDAMENTAÇÃO 

Pela análise da proposição e justificação apresentada, o projeto de lei possui como objetivo, 
obter a autorização para firmar 6 convênio com o Estado de Minas Gerais através do 310  BPM, por 
seu titular Tenente Coronel Sérgio Henrique Cardoso, conforme delegação contida no inc. V do art. 10, 

parágrafo único do Decreto estadual n°3.885, de 23 de maio de 1995 e art. 10,  caput e seu parágrafo 1° 
da Resolução 3334, de 23 de dezembro de 1996, estabelecendo condições de cooperação mútua, para 
aperfeiçoar o policiamento ostensivo e a preservação da ordem pública no Município de Conselheiro 
Lafaiete. 

O projeto de lei esta em conformidade com as formalidades relativas à assunção pelo 
Município, de obrigações de responsabilidades que sejam de outro ente da federação, faz-se mister 
trazer ,a lume o que dispõe a Lei n° 5.410, de 25 de julho de 2012- artigo 34 -Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 

"A ri. 34 -É vedada a inclusão, na lei orçamentáricre em seus créditos adicionais, de dotações 
para que o Município contribua para o custeio de despesas de competência de outro ente da 
federação, ressalvadas as autorizadas mediante lei específica e que sejam destinadas ao atendimento 
das situações que envolvam claramente o interesse local, atendidos os dispositivos constantes do ar!. 
62 da Lei Complementar n°101, de 04 de maio de 2000. 

Parágrafo único —A realização da despesa definida no caput deste artigo deverá ser precedida 
da aprovação de plano de trabalho e da celebração de convênio." 

Ar!. 62 da lei de Responsabilidade Fiscal: 

"Art. 62 - Os Municípios só contribuirão para o custeio de despesas de competência de outros 
entes da Federação se houver: 

1- 	Autorização na lei de diretrizes orçamentárias e na lei orçamentária anual; 
II- 	Ccnívênio, acordo, ajuste ou congênere, conforme sua legislação;" 

Contudo, o projeto de lei esta em conformidade com o que preceitua a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, a Lei de Responsabilidade Fiscal e os artigos 156 e 157 da Lei 'Orgânica do Município 
de Conselheiro 	Lafaiete, 	não 	havendo 	do ponto de vista técnico orçamentário- 
financeiro;- impedimento para a aprovação do Projeto de lei em apreço. 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**3l)3769_8lØ0_  Fax  (0**3l)376981o3 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafa 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E O 
AO PROJETO DE LEI N°097-E- 2013. 

Ar!. 156 - Nehhuma despesa será ordenada ou satisfeita sem que exista recurso disponível e 2 
crédito votado pela Cámara, salvo a que ocorrer por conta de crédito extraordinário. 

Art.157 - Nenhuma lei que crie ou aumente despesas será executada sem que dela conste a 
indicação do recurso para atendimento do correspondente encargo. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto1  não havendo do ponto de vista técnico orçamentário-financeiro, 
impedimento para a aprovação' do projeto de lei em apreço, esta Comissão é favorável à sua 
aprovação. 

SALA DAS COMISSÕES, 28 DE AGOSTO DE 2013. 

VEREADOR WASHINGTO7ER.NANDO BANDEIRA 

VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

VEREADOR JOSE'I 	'O SIRIO 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafalete - MO 
Fone (O**31)376981ØQ_ Fax (Ø*t31)376981Ø3 



VEREADOR SANTOS 

Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei n 097-E-2013 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N2  O 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei ng 097-E-2013, 

de autoria do Executivo Municipal, que "Autoriza o Poder Executivo afirmar Convêni 
com o Estado de Minas Gerais através da Policia Militar, e dá outras providência 
deva ser aprovado pela Câmara, com a seguinte redação: 

APROVA O 
.v610-1: 

PROJETO DE LEI N2  097-E-2013 

 

Presidente 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE A FIRMAR 
CONVÊNIO COM O ESTADO DE MINAS 
GERAIS ATRAVÉS DA POLÍCIA 
MILITAR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 1 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a firmar Convênio 
com o Estado de Minas Gerais, através do 3l 

 Q Batalhão de Polícia Militar, inscrito no CNPJ sob 
o n2  16.695.025/0001-97, visando estabelecer condições de cooperação mútua, para aperfeiçoar o 
policiamento ostensivo e a preservação da ordem pública no Município de Conselheiro Lafaiete, 
conforme Plano de Trabalho anexo, que passa a fazer parte integrante desta Lei. 

Art. 2 - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pela dotação 
orçamentária específica da Lei Orçamentária Anual, identificada pela seguinte rubrica: 
02.35.01.06.181.0055.2198, autorizada a suplementação se necessário. 

Art. 3 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
SALA DAS COMISSÕES, 25 DE SETEMBRO DE 2013. 

VEREADOR JOÃO PA V O FERNANDES RESENDE 

VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MC 
Fone (0**31)  3769-8100— Fax (Ott3l)3769-8103 



O povo do Muflicí 

Art. l - Fi 
com o Estado de Miii 
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VERÇÀD ANT&NIO SEVERINO DEREZENDE LOBO 
1Secretário da Câmara - 

âmara Mtinicipalde Conselheira Lafaiéte 
STADO DE MINAS GERÁIS 

PROJEÉTÕ DE. LEFN 097E:2013 

/ 
	 AUTORIZA O MUNICÍPIO 

- CONSELHEIRO 	LAFAIIETE 	A 
i?IRMÁR CONVÊNIO-COM O -EsTADO' 
DE MINAS GERAIS ATRAVÉS DA 
POLICIA MILITAR, E DÁ OUTlÀs 
PROVIDÊNCIA 

Rua. Assis Andrade, üü Centro'- ConeIhiro Lafaiete Cep 3'6.400-600 - ( 5 (31)376-8100 - TeIefai3769810 

eiiaiI: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  . SUe: www.camaraconselhéirolafáiete.mg.gov.bf  



Almeida Cerqueira Neto 

uiz Antôniõ Teixeira 	rade 

Procurador Geral 

t 

GOVERNO DO MUIVICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2  5.5479  DE 15 DE OUTUBRO DE 2013. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE 

CONSELHEIRO LÀFAIETE A FIRMAR 

CONVÊNIO COM O ESTADO DE MINAS 

GERAIS ATRAVÉS DA POLÍCIA 

MILITAR, E D4 OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou e 

eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a firmar 

Convênio com o Estado de Minas Gerais, através do 310  Batalhão de Polícia Militar, 

inscrito no CNPJ sob o n° 16.695.025/0001-97, visando estabelecer condições de 

cooperação mútua, para aperfeiçoar o policiamento ostensivo e a preservação da ordem 

pública no Município de Conselheiro Lafaiete, conforme Plano de Trabalho anexo, que 

passa a fazer parte integrante desta Lei. 

Art. 2 - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pela dotação 

orçamentária específica da Lei Orçamentária Anual, identificada pela seguinte rubrica: 

02.35.01.06.181.0055.2198, autorizada a suplementação se necessário. 

Art. 32_  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS QUINZE DIAS 

DO MÊS DE OUTUBRO DE 2013. 

Prefeito Municipal 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 

PL No 097-E12013 



T PLANO DE TRABALHO 

1 - DADOS CADASTRAIS: PMMG 

ENTIDADE: 	 TCNPJ: 
Polícia Militar de Minas Gerais - 310  BPM 	1 16.695.02510001-97 
ENDEREÇO: 
Monsenhor Moreira, no. 555, Bairro São Sebastião, em Conselheiro Lafaiete/MG 
NOME DO RESPONSÁVEL:' 
SÉRGIO HENRIQUE CARDOSO 

CPF: - 
675.314.746-20 

CI 
M-3.838.015 

CARGO: 
TEN CEL PM 

FUNÇÃO: 
CMT DO 310  BPM 

2- DADOS CADASTRAIS: 

2.1 - SINCOL 

ENTIDADE: 	 'CNPJ: 
Município de Conselheiro Lafaiete/MG 19.718,360/0001-51 
ENDEREÇO: Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 110, Centro 
36400-000 - Conselheiro Lafaiete/MG 
NOME RESPONSÁVEL: CPF: 
IVAR DE ALMEIDA CERQUEIRA NETO 343.252.556-72 
Cl: CARGO: FUNÇÁO: 
M-1.769.975 PREFEITO CHEFE 1DO PODER EXECUTIVO 

3— DESCRIÇÃO DO OBJETO 
	

U" 

TITULO DO PROJETO: 

Aprimoramento da Segurança Pública no 
Município de Conselheiro Lafiete/MG. 

PERIO?O DE EXECUÇÃO: 

12 meses 

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: 

Aperfeiçoamento do policiamento ostensivo e da preservação da ordem pública no 
município de Conselheiro Lafaiete, por meio de apoio material à PMMG. 

1 

-j 
JUSTIFICATIVA DA PROPOSICÃO: 

Necessidade de investiment& logístico na Segurança Pública, objetivando a aquisição 
de materiais e serviços necessários ao desenvolvimentp4o policiamento ostensivo, 
para aprimorar a preservaçãô da ordem pública no municpio de Conselheiro Lafaiete, 
por meio de apoio material à PMMG. 

VALOR GLOBAL: R$ 46.080,00 	- 



4.. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
4 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DURAÇÃO 
INICIO TÉRMINO 

01 
Aquisição de material de escritório (folhas formafb 
A4) para o REDS. / / 

mês/ano mês/ano 

02 
Aquisição de ração canina para os semoventes d6 
Canil do 310  BPM. 

/ / 
mês/ano mês/ano 

03 Pagarríento das despesas de água, luz, telefone e 
internet da sede da 6P Cia PM 

_/ 1 
mês/ano mês/ano 

04 
Aquisição de peças e pneus para as Viaturas da. 
6la Cia  pM  • mês/ano mes/ano 

S. PLANO DE APLICAÇÃO (Es x 1,00) 

5.1 MUNICÍPIO 

NATUREZA DA DESPESk. ;. 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CONCEDENTE PROPRONENTE 

Aquisição de material de escritório (folhas 
formato A4) pará o REDS / recarga dos 
Tonners e cartuchos das impressoras do 
REDS e sede da.6P Cia PM 

$400,00 

Aquisição 	de 	ração 	canina 	para 	os 
semoventes do Canil do 310  BPM. R$ 700,00 

Pagamento das despesas de água, luz, 
telefone e internét da sede da eia Cia PM •JR$ 600,00 
Aquisição de peças e pneus para as 
Viaturas da eia  Cia PM :R$ 1.500,00 

TOTAL MENSAL R$.3.200,00 
TOTAL GERAL 9$.38.400,00 

5.2 PMMG 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CONCEDENTE PROPRONENTE 

1251 06 181 
..... 

231 2.731 0001 Atividades tais como: Palestras na 
319034 10 área de Defésa Social, Campanhas 20% 	do 	valor 

Educativas de Trânsito. A repassado 	pelo 
1251 06 181 '. concedente 
2314.391 0001 
33903939 10 

TOTAL MENSAL . R$ 640,00 
TOTAL GERAL R$ 7.680,00 



Aprovado 

Conselheiro Lafaiete, 	 

LIVIEIDA CERQUEIRÃ NETO 
P 	FEITO MUNICIPAL 

DR. IVA 

PAULO AFONSO MELLO RODRIGUES SARMENTO 
SECETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 

DR. LUIZ ANTÔNIO TEIXEIRA ANDRADE 
PROCURADOR MUNIClPAC 

OpS: Os 20% (vinte por cento) do proponente estão aferindo as palestras, campanhas; 
educativas e outras atividà1es, em contrapartida aorecursos repassados pelo 

6.Cronograma de Repasse io Material 

O repasse de material deverá ser colocado em ordem cronológica de entrega pelo 
município, conforme acordadô. 

7. DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante da PMMG, POR DELEGAÇÃO, declaro, para fins de 

prova junto ao Município de Conselheiro Lafaiete- MG, para os efeitos e sob as penas 

da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplêricia com o 

Estado de Minas Gerais ou qualquer órgão ou entidade da Administração Estadual, 

que impeça a transferência de recursos para a PMMG. 

Pede deferimento, 

Conselheiro Lafaiete, 	de 	 de 2013. 

SÉRGIO IIENRIQUE CARDOSO, TENÇEL  PM 

ÔOMANDANTE DO 310  BPM 

8 APROVAÇÃO 

4 

MUNICÍPIO. 

1 


